
ESTADO DE RONDÔNIA
. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂMana, MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

RESoLUÇ.Áo N". ooLl2o2:.
ÀUTORIÀ: MEMBROS DÀ MESÀ DIRETORÀ

FUBLICADO
Nos Termos do Art. 33 da Lei
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orspõs soBRE A EMEIIDÀ Ao ÀRT. 73
REGIMENTO INEERNO DÀ CÂ!{ARÀ MUNTCTPÀT
PRESTDENTE MEDTCI.

DO
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o Presidente da Câmara Municipal de presidente Médici,Estado de Rondôni-a, vereador EDTRLET cASSrMrRo DE OLTVETRA, faz saberque o Plenário da câmara Municipar aprovou e eIe promulga a seguinte:
RESOLUÇÃo:

Art. 1" o Art. 73 do Regimento rnterno da Câmara Municipalde Presidente Médici-Ro, passa a t.er a seguinte redação:
\Àrt - 73 Às sessôes ordinárias serão realizadassemanarmente na 1a (primeira) , 2^ (segrunda) , 3" (terceira) e 4"(quarta), segundas-feiras de cada mês, com início às 1g:00 horas,sarvo deliberação do plenário referente ao horário.,,

S único - ocorrendo feriad,o ou ponto facu1tativo real ízar-se-á no primeiro dj.a útiI imediato

Art. 2o Esta Resorução entra em vigor na data de suapromulgação.

Art. 3o Eicam revogados as disposiçÕes em contrário.

PALACTo PRESTDENTE TANCREDo NEVES, 26 de fevereiro 2027.

EDIRTET CASSIMIRO DE OLI\IETRÀ
Presidente


